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PODER JtJDICIÁRIQ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILÂC E iULGAMNTO 

GOÀNA 
PROCESSO N 
	- 

	

/ 
ADO 

RECLAMANTE:= LJ:: 

Endereço  

entr 

ADVOGADO: Walter 	flaives £)C1a. 

Endereço 

	

	nharguera n 3001 sala 
ent1r * 

e.. 

RECLAMAD O: 	F 	ovi 1k; F?:L EV: 
Endereço Av. independane 	216, 

ADVOGAD 

Endereço 

e... 

TRAMITAçA o 

hs 

). 	 . 

OBJETO : 

AUTUAÇÃO 

Aos 12 	 dias do mês de 	:- 

c'-4- 
do ano de mil novecentos e 	 °— 	na Secretaria 

daJunta dë Conciliação e Julgamento deG O 1 A N 1 A 
autuo a reclamação que segue, com 	.24 	documentos. 

Eu, 	 j/...., Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 



oro,* 
	 cítgnaldo Carvalho Oliveira 

ADVOGADO 

r. Ir. dais do r.miho, .dre idente da Junta de Jonci 

1iao e. Ju unento de doiaiio-JC. 

p.i 

JL)IÀÇ 	tJ 

;- 

dc 	dl I 	110 11:110, 

brusil9iro, casado, ferrovirio o;osentado 

:ident e donioi1ido nesta Dapitci, via de eu procura-' 

ior çue est sabocreve (m.j .), coin'ecritrio proiooiona1 

t venica induero aQ 3.001, 3 enar, sala 310, centro 

ueta 	itu1, vem roor dl0L1 Ç0 TId11t±1dTA, em desfa- 

vor da aulI 11  0/IídI 1di1lAL 1/À., 42 )istrito de Irene-

T)orte , a er citada na sessos de seu iluctre reoresentanie 

leel Id. 11111 	1dTd 001110, 	avenida independ&ncia n 
É 	 - 	. 	-, 	fl' 	 .1 	 -, .los, curcro, nes -L ost1, cios iuuo5 e funaaaeftoo se 

o: 

1 •  

O 1c1unnt, eu dta de 31 de JezeIro 	de 

1.977, ±oi de1ido doo o-ervicos da declena 

da -me virtade de ter oltido 	to ao Intituto ilacionul de 

reviinoia locial (iKI?J), a sua Lpooentl-cria e.mecia1, is 

do 	iïjae, lora iscentivado pela decleiaada, o.ue 

deso1uç.o da liretoria de rig 57,"77 e ITTJ,  documentos ia 

ciusos, estabeleceu o 	meato de 211.1110 É20101- 	01111" 

p:rcP. os funcionrios Ierrovirios ue e t ive-seen interessa-

doo e 	. 205e: tar e cosi e con6ido de seres d1idos 	dos 

rvlloz. ate e. seta se 31-12-77; 

NOVO 	 RUA 4 N.o 312 - 1.0 ANDAR S/ 1 e 2 FONE 6.4518 - CENTRO 

!VNIDA ANiANc1-:p 9 3001 	GOIÂNIA - GOIÁS 
30  Andar - Sala 310 - Fone 225-5140 



cí6gnaldo Carvalho Oliveira 

ADVOGADO 

- - 

-i'ls O?- 

II 

o one ter a. .tisfito as exiencis es 

belecidss pela eclarnd4, o 3 ecl ser -Le at 

a areente data no rceoes o cue lhe é deviso; 

III 

cu1os o 	cisnente, cue escontrania difi 

caldades pare. o recebinento do que fora. pro 

astido u3o tei. se aposentado, pois, essa cpo ntccdoris r 

caerida as pressas veio ibe c-ar enorii!es prejuJizos finan 

ceiros, uíaa ve7 con±intr ers serviços por mais 

lis anos e cnseçenteinente otsr i.nslhor mis de venci 

e em conseuncia se1Lore e provento e. 

aisn 	esta arcz.recpeerer a T.  xa., 	mcii 

ficaço d PLecismaa, pre aco:n1car a pre 

cente -ço •at final decieo sue ju1ar procedente 

condensado-a a penar ao Pecleaeiie e iinpertncia Cr50.400,OO 

(3ITUi3TTÃ PI 3 UTC3 i1TOd ULP130S , corre epondentes 1  

-se v-ior Cle 13 	aalcrios percebicca pelo 	eLes-ente e 

poc-. do rmcniaarito da aposentadoria. 

T:e u uer , finalmente, seja a dccisnjdcz condena 

ao pcnesento de juros, correço soneiria 

e ccctcm c 	05: leais-. 

ierLLo: es :s.e ro -Lete.rdoe reserenio pro-' 

ver o cioedo por toeos o neios 3e orova em 

direito 3 citidos, e-saia como: tec- rrunhai, pericial e doeu 

matai. 

1 Ii, ejn a pr sen±e reciesa.o ju.7 

ce:nie. 

l2orao' eec e-me pele e em-era 

i PfTdPTC- 

doi3nia 10 de OUtL1IOcO de 1.973 

&a4 ?í 
:alter Goa alves dooha 2.155/3 

RUA 4 N.o 312 - 1.0 ANDAR SI 1 e 2 FONE 6.4518 - CENTRO 
GOIÂNIA - GOIÁS 
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ADVOGADO 

PROEIJ R ACÃO 

Outorgante(s): 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Profissão 

Domicílio: 

.i. 1 	 - 

Outorgado: AGNALDO 7OSÉ CARVALHO DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 

em Goiânia com escritório na Rua 4 n. 312 - 1.2 andar 

salas 1 e 2 - Fones 6-4518 e 5-5140, i n s c r i t o na O.A.B., 

Go., sob n. 2133 e O.A.B. DF. 447/A. 
t 	- 

Poderes: AMPLOS, GERAIS E ILIMITADOS da cláusula 

AD-JUDITIA, para, em conjunto ou separadamente, defen. 

deros interesses do(s) outorgante(s) em quaisquer ações, 

civis ou criminais, e em qualquer instância ou tribu-

nal, podendo propor igualmente ação ou ações, notifi-

cações, protestos, medidaspreventivas, transigir, de-

sistir firmar têrmos e compromissos, requerer falên-

cias ou concordatas, fazer acôrdos, receber e dar qui-

tações, ratificar queixas, descrever bens, fazer re-

presentações, podendo defender o outorgant,e(s) também 

em inquérito (o) administrativo (s), usando de todo e 

qualquer poder, por maio especial quo o seja, podendo 

ainda substabelecer o presente, no todo ou em parte, 

com ou sem ressalva de poderes. 

»e CVe 

do 	ouf4 

g0tt. / 

............................................................................................................ 
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1' A E T E 1 

10 Aios da P.FFSA 

1.1 Dedsiies da Diretoria 
1.2 Rso1uçõC4 ria Oirctnrift 
1.3 Resoiuçõe5 rio PrdCnt 

1.4 Circulares Avisos e Outros 

S U M 

P A 3.1 1' E 1 1 

2.0 Atos do Superintendente 

PARTE III 

3.0 Atos do Superintendente de 
ProduCitO 

ÁRIO 
3.1  Ditritoo de I'roduçâo 

3.1.1 Dis 	P trito de 	rodriçlo dc 
Montes Çir..00 (TSP.2J) 

3.1.2 Distrito dc J'roduçiio do 
Belo EorizortO (TSP.2.2) 

3.1.3 Distrito do Pro1,JÇSO de 
Lavras (TSP.2.2 )  

3 1.4 Di.trit.9 ti" Pr,tuÇtiO d. 
'fp.2.4> 

P A E 'r E 1 V 

4.0 Atos das S tipCrfltCn0t netOS 

Adjuntas 
PARTE V 

5.0 Outros  

4.1 - A it e rrUpÇã0 da prcstaÇSo dc serviços 

deverá ser anotada na Carteira do Trabalho e 

Previdência Social. 
4.1.1 - Iniciar-Se-á o decurso de novo perib-

do aquisitivo quan6O o 
empregado, após o impie-

manto de qualquer das co rdições previstas nest€ 

item, retornar ao serviço. 
PARTE II 

Da Concessão e da época das Férias 

As férias serão concedidos em um só 
0 

nodo, nos 12 (doze) meses 
5scqUentes à daL 

em que o empregado tiver adquirido O direito. 

5.1 - Somente em casos excepConal5 serã( 

as férias concedidas em dois períodos, um do 
quais não poderá ser inferior a io (dez) dia: 

corridos. 
Aos menores de iâ (dezoito) e ao 

maiores de 50 (cinquenta) acos de idade, a 
férias serão sempre concedidas de uma só vea 

A concessão das férias será participada. 
PC 

escrito, ao emprestado, com antecedénoia de, ri 

mínimo, 10 (dez) dias, cabendo a este assinar 
respectiva notificação. 

0.1 - O e mpregado não poderá entrar no go 

das férias sem que apresente sua CTPS. pa  

que nela sela anotada a respectiva concessão. 

6.1.1 - A concessão das férias será, 
iqualma 

te, anotada no livro ou nas fichas de registri 

dos empregados. 

A época da concessão das férias será 

que melhor &oni,ultô os intereaseS tia Empres 

	

,iiiie 	rui 	ilitii 	i,iiillii, 	(lii 	1 

1 iiiiitti 	itAi 	iiiitiilli 	li 	çlif.i 	{"t 

00 11001110 il1r(iiiu ii; tiaiilrn o ditrl,,rI11i ti 

dislo não rasulír prejuízO para O serviço. 

7.1.1 - O empregado estudante, menor do 

(dezoito) anos, terá direito a fazer concidir si 

férias com as férias escolares. 

	

- 	8. é vedada a a cumulação de dois períodos 

férias, devendo ser obseP rigOroSaflienti 

prazo de concesSão de. que trata o tem 5, 
evitar as sanções previstas no art. 137 da C 

Durante 05 férias, o e mpregado não pci 

prestar serviço a outro 	
rn prcgador, salvo 

estiver obrigado a fazô-lO eit virtude de cont 

de trabaico reguluurrneite mzntdo com aquei 

PARTE III 

	

- 	Da ernunetaÇâ0 e do Abono de Férias 

O e mpregado perceberá, durante ris 1 

a remuneração que lhe ter devda na data da 

	

a- 	conCCssao. 

li . Os adicionais por trabalho extraordii 

noturno, insalubre, ou peddoSo scr,o com 
dos no salário que sarvirá dc base ao caiei 

remuneração das fóras. 

	

a- 	11.1 - Se, no momento das férias, o cmi 

	

ão 	do não estiver percebendo o mesmo adicior 

	

da 	período aquisitivo eu quando e valor doai 

tiver sido unJornio, será computaria a 
duodecimal recebida naquele periodo, após 

	

ão- 	
tualizaçãe das importâncias pagas, medico 

	

ss , 	
cidência dos porcentuaiS dos realõtarnenti 

anais supervenientes- - 

-.- 	,- 

LO - ATOS DA REDE FERROVIARIA FEDERAL S. A. 
RESOLUÇÕES DA DIRETORIA 

INSTRUÇÕES A QUE SE REFERE A RD N.° 48/77 

RD N. 	44/77. de 10 de junho do 1977 PARTE 	1  

A Diretoria da Redü Ferroviária Federal S. A., 
de 	de 	1977, Do Direito 	a 	Férias 	e 	da 	sua 	Duração  

ao 
em 	reunião 	realizada 	em 	10 	junho 

das a tribuçÕCS que lhe confere o Artigo 
usando 

1. Todo empregado terá direito 	anualmente 

de um peri000 do férias, sem prejuízo da 
23 dos Estatutos Sociais, aprovados pela Assem- 

de 05 de dezembro de 

gozo 
remuneração 

bléia 	Geral 	Extraordinária 
Portaria 	Ministerial 	fl.° 2. Após cada período de 	12 (doze) meses de 

1975 e homologados peia 
vigência 	do 	contrato 	da 	trabalho, 	o 	empregado 

1.308, da mesma data, 
fará jus 	a 	férias 	na 	seguinte 	proporção: 

Considerando que a Lei 	ri.°  605, de 	5 de ja- 
1 - 30 (trir'ta) dias corridos, quando não houver 

rieiro 	de 	1949, 	regulamentada 	pelo 	Decreto 	n,° 

12 de agosto do 1949, prescreve que faltado 	ao 	serviço 	mais 	de 	5 	(cinco) 	vezes; 

27.048. de 
são remuneradOs os dias de repouso semanal do 11 	- 24 	(vinte 	e 	quatro) 	dias 	corridos, 	quando 

14 	(quatorze) 	faltas: 
e mpregado 	mensalista, 	si,uaçao 	em 	que 	se 	en- houver tido de 6 	(seis) 	a 

contra o pessoal da Empresa suleito a legislaÇaO III 	- 	 18 	(dezoito) 	dias 	corridos, 	quando 	houver 

trabalhista; .tido 	is 	(quinze) 	a 	23 	(vinte 	e 	três) 	faltas; 

Considerando 	que 	a 	orientaÇao 	da 	jurisprU- 
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido 

.nr.ia 	é 	no 
de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas. 

do 	de férias, 
2.1 - É vedado descontar, 	período 

as faltas do empregado ao serviço. 

2.1.1 	- O pdríodo de férias será computado, 

para todos os efeitos, como tempo de serviço. 

3. 	Não será considerada falta ao 	serviço, para 

os efeitos do 	item anterior, a ausência do 	em 

pregado: 

1 - nos oasos referidos r'o art. 473 da CLT; 

li 	- 	 cliiranle 	o 	licriciameflt0 	cornpulSóiO 	di 
• 	 . 	 , 

lr 	mtliví) 	(ii 	n i íil,ii1lrl,tl1 	lii 

olwolvildon 	tia 	riqiilnil 

do 	5i1li'irlu.i1ii1loriiid,1tlO 	cusleadu 	pelo 
ierm'l)Çõi) 

Previdôncia 	Social; 

III - por motivo de acidente do trabalho ou de 
- 

, . 4 	. 

incapacidade 	que 	propicie 	a 	concessão 	do 	auxI- 

lie-doença 	pela 	Previdência 	Social, 	excetuada 	a 

hipótese 	do 	irciso 	IV 	do 	item 	4; 

IV - Justificada pela Empresa. 	entendendo-Se 

« corno tal a que não tiver determinado O descontC 
, 

- do correspondente salário; 

V - durante a suspensão preventiva para res 
• 

ponder 	a 	inquérito 	administrativo 	OU 	da 	prisãi 

for 	mpronunoiadO ou ab 
:idministrativa, 	quando 

solvido: 	O 

VI - 
nos dias em que não tenha havido serviçC 

salvo na hipótese de inciso iii do 	tom 4. 

4. 	Não terá direito a férias o empregado qui 

no 	curso 	do 	período 	aquisitivo: 

- 	 1 - 
deixar o emprego e não for readmitido dci 

- 	 tro 	dos 	60 	(sessenta) 	dias 	subsequentes 	à 	st 

- 	 saída; 
permanecer em gozo de licença, com PC 

cepçáo do salários, por mais do 30 (trinta) dias 

iii - deixar de trabalhar, com percepção de a 

- 
lário, 	por 	mais 	de 	30 	(trinta) 	dias, 	em 	virtu 

ou 	total 	dos 	serviços 
do 	paralisação 	parcial 

- 	 . 	

- Empresa; 	O 

da Previdência Social pri 
IV - tiver perccbido 

- 

tações do acidenteS do trabalho ou de ouxilio-i 

onça 	por mais de 6 (seis) 	meses, embora di 

- 	 contínuos 
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á facultado ao omprcúado converter 1/3 
(em terço) do período de férias e que livor di-
reito em abono pecuniário, no valor da romeno-
ração que lhe seria dcvda nos dias correspon-
dentes. 

12.1 - O abono de férias deverá ser requerido 
até 15 (quinze) das antes do término do perío-
do aquisitivo, conforme modelo do declaração 
anexa a estas Instruções. 

O abono de férias de que trote o dom 
anterior não integrará a remuneração do empre-
gado para os efeitos da legislação do trabalho e 
da previdência social. 

O pagamento da remuneração das férias e, 
se for o caso, o do abono referido no itom 12, 
serão efetuados até 2 (doía) dias antes do início 
do respectivo período. 

14.1 - O empregado dará quitação do paga-
manto com Indicação do início e do término dos 
férias. 

As despesas decorrentes do pagamento do 
abono de férias deverão ser lançadas sob a e-
gencla ora criada, de seguinte código, titulo e 
def iii ição: 

CÕDIGfl: 02. 05 

	

TITUI 	Abono de Férias 

DEFINIÇÃO: Abono conccd;do aos emprega-' 

dos da Empresa, nas condições estipuladas 

pelo Decreto-Lei n.° 1.535, de 13.04.77. 

Na cessação do contrato de trbaiho, qual-
quer que seja a sua causa, será devida ao em-
pregado a remuneração simples ou em dobro, con-
formo o caso, correspondente ao período de fé-
rias cujo direito tenha adquirido. 

16.1 - Na cessação do contrato de trabalho, 
após 12 (doze) meses de serviço, o empregado, 
desde que não haja sido demitido por justa cau-
sa, terá direito à remuneração relativa ao perío-
do incompleto de férias, de acordo com o item 
2, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês 
oe serviço ou fração superior a 14 (quatorze) 
dias. 

O empregado que for despedido sem justa 
causa, ou cujo contrato de trabalho se extinguir 
em prazo predeterminado, antes de completar 12 
(doze) meses de serviço, terá direito à remur'era-
ção relativa ao período incompleto de férias, de 
conformidade com o disposto no item anterior. 

A prescrição do direito de reclamar a coe-
cessão das férias ou pagamento da respectiva 
remuneração é contada do término do prazo men-
cionado no Item 5 ou, se for o caso, da cessação 
do contrato de trabalho. 

PARTE IV 

Disposições Gerais 

As datas marcadas para gozo de férias nas 
escalas retivas, deverão ser rigorosamente 
observadas. 

Após o recebimento da comunicação de 
férias, transmit;da pelo órgão de pessoal, a che-
fia imediata de cada ompregudo ficará responsável 
por sua entrada em férias na data marcada, 

20.1 - Depois da exped;ção da comunicação 
de férias, a alteração do período de gozo nela 
consignada só será admitida mediante justificati-
vo da chefia a que se subordino o empregado, a-
provada pela autoridade a ela superior, e desde 
que rccr:bida polo Órçjão do pessoal :itó 8 (oito) 
dias após omitida aquela comunicação. 

	

20.1 .1 - 	DecorridQ o prazo indicado no sub- 
11cm prodento, a ciohia imediata do empregado 
não poderá permitir que o mesmo, no período do 
fruição das férias, permaneça em serviço, para 
conipensações posteriores, a qualquer título. 

21 Não deverão ser encaminhados à Diretoria 
de Pessoal e à autoridade competente nos demais 
organisrnos da Empresa, pedidos cujo atendimen-
to implique violação das presentes instruções, 
pri flCi pc ciente: 

a) pagamento de férias em espécie excluído o 
0at0 do Ohona a que au relare e 

dom 12. 

b) transfcrdnia de fúrias que resulto co a-
cumulação de períodos, ou soja, que deixem 
de ser gozados dcntré do período concessivo 
a que se refere o itom 5. 

PARTE V 

Dtsposiçôes Transitória 

22. Todos os casos de concessão de férias, a 
partir de 1.05.77, são alcançados pelas dsposi-
çõcs do Decreto-Lei n.° 1.535, de 13.04.77, ainda 
que o periodo aquisitivo tenha se verificado na 
vigência da lei anterior. 

DECLARAÇÃO DO EMPREGADO 

Declaro, para fina do opção facultado pelo 
art. 143, do Decreto-Lei n.I 1.535, de 13.04.77, 
que pretendo converter 1/3 (um torço) do perío-
do do fúrias a que tiver direito em abono pecuni-
ário, 

Rio de Janeiro, de 	 de 197 

Assinatura do Empregado 

NOME DO EMPREGADO. ...................... 

MATRÍCULA: ..........LOTAÇÃO: ............... 

8POCA PREVISTA PARA AS FéRIAS: ............ 

RD N° 57/77, de 15 dejulho dc 1977 

A Diretoria da Rede Ferroviária Federal . A., 
em reunião realizada em 15 de julho de 1977, 
usando das atribuições que lhe confere o Art. 23 
dos Estatutos Sociais, aprovados pela Assembléia 
Geral Extraordinária de 05 de dezembro de 1975 
e homologados pela Portaria Ministerial n. 1.308. 
da mesma data, 

Censiderarelo a política de valorização de pes-
soal e a necessidade de adequar o atual contigen-
te de empregados às exigências efetivamente re-
queridas para o desenvolvimento das atividades 
da RFFSA.; 

Considerando a existência de razoável núme-
ro de empregados com as condições e o desejo 
de se aposentarem, impedidos, pela perda de 
ganho, de assim procederem, 

RESOLVEt 

1 - Instituir o Prêmio-Aposentadoria a ser pa-
go, de uma só vez, ao empregado com 30 (trinta) 
ou mais anos de serviço que, no período com-
preendido entre 1.0  de agosto e 31 de dezembro 
de 1977, requerer aposentadoria por tempo de 
serviço e, em consequência, desligar-se definiti-
vamente, da Empresa; 

2 - Estabelecer que' o valor do Prêmio-Aposen-
tadoria, respeitado o limito máximo de ........ 
Cr$ 120,000,00 (cento e vir'te mil cruzeiros), tenha 
por base a remuneração do empregado e seja 
fixado em razão do tempo de serviço, obedecida 
a seguinte correspondõncia: 

30 anos de serv. - 10 vezes o valor da remuneração 

31 anos de serv. - 9.5 vezes o vaI. da remuneração 

32 anos de serv. - 9 vezes o valor da remuneração 

33 anos de serv. - 8,5 vezes o vai, de renlurieração 

34 anos de serv. - 8 vezes o valor da remuneração 

35 ou mais anos de serviço - 7,5 vezes o valor 
da remuneração. 

2.1 - Para cálculo do Prêmio-Aposentadoria 
será considerado como remuneração do emprega-
do o salário a que fizer jus ria data da presente 
Resolução acrescido dos quinquênios a quo tiver 
direito até a data do desligamento definitivo d 
Empresa. \ 

3 - Determinar sejam observadas para a 
cessão e pagamento do Prôrnio-Aposentadoria os 
seguintes procedimentos: 

O empregado interessado em obter o Prêmio 
-A;insentadoria deverá encaminhar o respec-
tivo requerimento entes de sua aposentadoria 
a tempo de ser examinado o decidido en-
quanto estiver ainda em serviço; 

Uma vez concedido pela autoridade compe-
tente e Prêmio-Aposentadoria, o empregado 
terá o prazo de 30 dias g Ogntnt do dotê dá 
sua cenceseão para requerer a aposentadoria 
em caráter definitivo junto ao INPS; 

O pagamento cio Prónuo-Aposenadoria deve-
rá ser efetuado no priuiuu:iro din út, 1 subse-
qucule ao dia do di':dti:.mcrlo ra Empresa: 

d) Ficará auioruIãii000uar'tuu OQii et;io a rotuccs-
são do Prúmio-Apoacncdoria co o eriprr:ga. 
do não requerer o rospectivo benefício junto 
ao INPS no decurso do prazo estabelecido 
na letra '1)" (leste itcni. e não se desiirtr, 
ccíiiútivamcntu, ,  da Empresa até 31 de de-
zembro de 1977; 

As d;r.c,-a relativas coa paganlontos do 
P'ãmio-Apesodtadoria, sobre'os quais não in-
cidirão qLiaiaqucr contrihuiçãea prcvidenoiá-
rios, deverão ser lançnda 	na legenda era 
criada, cio seguinte Código, Titulo e Definição: 
CÓDIGO: 17.09 

TITULO: Prémio - Aposentadoria 

DEFINIÇÃO: Pagamentos of(tLI::dos após o 
deahigarncuito dos serviços da Empresa aos em 

m 	
- 

pregados que se aposentare nas oondiçõe 
estabelecidas em normas empresariais. 

A concessão do Prêmio-Aposentadoria depen 
derá sempre das disponibilidades financeira 
da Empresa. 

4 - Delegar competência ao Diretor de Pes 
SOai, no âmbito da Administração Geral, e, be 
assim, aos Superintendentes Regionais e ao Che 
fe da Divisão Especial, no âmbito das respectiva 
áreas de atuação, para decidir quanto à conces-
são e pagamento do Prêmio-Aposentadoria trata-
do na presente Resolução. 

5 - Recomendar que as autoridades menciona-
das no item precedente promovam junto à Direto-
ria de Planejamento, prevismente, programas men-
sais relativos às despesas correspondentes à con-
cessão e pagamento do Prêmio-Aposentadoria. 

6 - Revogar as disposições que colidirem co 
os termos da presente Resolução a qual entra e 
vigor a partir da dats de sua publicação. 

STANLEY FORTES BAPTISTA - Presidente 

ri 
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ANO 1 1 BELO H0RZONTE, M.G., SEXTA FE1RA, 21 DE OUTUO 977 	 S- 	O 

SUMÁRIO 
P A E T E 1 P A R T E 	1 1 3.1 	flistrito de  

1.0 	Atou da RFFSA 2.0 	Atos 	do Superintendente 
31' 

ar 0d )  . 

1.1 
1.2 

Decii6eo 	do 	Diruioria 
Renluç5eo 	(a 	Diretoria 3.1.2 Diri'o 	do 	ProoluçOn 	do 4.5 	A 

1.3 Rc'rolrrçõeo 	d 	Preaidenfe  
3' A R T E 	3 3 1 Belo 	II 	ionic 	-T,;'.s.z) AO 	rir., 

1.4 Circulirreo 	Arrr.cr 	e 	Outros 3.0 	At-sa 	do 	Superintendente 	do 3.1.3 Uirtrilo 	d 	1'ro-1.rçi 	da _Atoo Produção Lavra,  

[ID N.° 59/77, de 17 da abril do 1977 

O Presidente da Rede Eu. rovidda FedorlI So-
cicdndn Ancrain a, [n;a Si o;ciey Eis. tos Boptista, 
no uso das soas ÍitriIJLi;ÇULS Cstot;itd:lra; 

Cenaiderando riio airovds es PD o. 21/77, de 
25 do isOleii os 1977, forion co;isnjdad 	as ci 
terrninrçõ-a CrStcin 	isa 	ii 	00-76, do 2 do 
abril do 1973 o o 	3D o. 132/76, do 11 cio  

to de 1076, ci';; dispõem 	s;'ia - e a concoasito de 
poosos e d 	paI - a o, com 	'OLUi LO; OU COO; 11bst- 
monto a sc:ms cma:O3L1 m; o apcscntrmcles, 

Considerando a n;.ccxaidsde da padronizar, no 
OmbRo da RFFSA. 05 'on;ubo.os dc rapuisi oSo 
ds possnq is cm cuc-x;,,o, docorr3nc'ja dc estu-
dos reahro.dos sobre o riOSunto; 

FISSOLVE: 

1 - tLProVar es n:ndeos o ro5;)ectvs instru-
çõos dc req;iisiçõo rie psssaero e do carttto de 
conti -olo da cano osio do ,soaarjcn; ç;ratuta pa-
ra 3;;ns stodos, os quais se c0ns9tuc.s nos Ane-
xos 1, II o III desta Fli'solucoo; 

2 - rocnmn;,ior que o Administi - açito Geral, 
,ri s Si. ,'nd 0:00 F, co 5 -mis e a Divi5o Es-
pecial PSOVSICOC.Í'm o :;pre: - saa dús lo :nuidrios 
de rnq;ms;ç0o dci Foi-sarem a do cert20 de con-
trole, á'osorv,,ciomi os sã :'.;lmdes req:misitos: 

2,1 - os 	num4r1e. aviSo Impressos em 
blocos ci.: 00 am,us, dc.l d:m,:oLit, 	qrsmaeodos e 
nuioer.;dos na elo ri n;ili.,r, nos dim:;nsõiss da 
21 x 29.7 c, 	m ,m:1;c:. us IA-4, coma duss v;as nu- 
me-mi  
canlari-in  

2.1 .1 - e a:mmooLro vo, s..,rd impressa cm pa- 
pei 24 kçj, cci o bi's,io 	,:ioom,'o no anbodo, pa- 
r, 	er destoo.::,. o cotru'l; o na usuário, enquanto 

em papel 15 kg, 
nor; ldc,mto, cor mliW .60 e no documento do con- 

do p35500cm; 

2 2 -- o o::' ..o 	cOSLOClO de rcquisiç5o do 
te . ora csosantcdo será impresso 

em cs3tio i:'rr.r.,o 'ii t:g, lis dbuomisões do 7,4 x 
qo.l devcruí ser numa-

raçi ,) nu ato cci: oxpoclçdo - 

3 - autormoar, 9 - amo a prilSon as; ai o ri-
omender, quo 	S Si;psri 01 :'ci.,iic,,::m, 0.C,i 10,55 14..is- 
firari; is Solo, iiitcnd7-,:;:i, 	de 	cOa e 
;;õos Oporoc omoar-, e er'msfooctio e o co ,iro!ci 1 

impressas cio raquisico, J lo. 	1005'. is o - di. 
sim dc CmIEO de coloro'c dos POSS. çlr  is 	'o- 
tiO 115 p103 a 

4 - (etc;.'; ein;,r que o mii (lo tOSSI, OleOSO C 
eCCLn000m'ilo, ':40-ao cm 3005110 caio o cm,s 
fLOm 33 in o 	mi, is :e:nas dc cada Sua cintos- 
d7neie co Prmsoluç6o 'em: ;Ov:n:o Oi:cr,,cianal, dac-
ca crus es mo'srms edo Cáfltrnrtcm os 
noçdos coa-' das os RD o. 21177, o33 qiom Sea'.o 
:adrci;:zadcs os crrtér, os da utiltz,'.co do t,o 

de 1cm',, clsa e- 	cr.rmiiocl,;5a tendo co vsts 
os diversos qrous de 1; r:.'src'-cia; 

5 - fixar o poro etc o dia 1.0 cio e'saato cio 
ecoranra a:,o, mio que as Sut'am-lotcncc;;o1,.n 
ctiailzis rcniata;',,, Dirctú; - ii de PCr.i-OJl, OU000-
loas e, flor Copia, ar ':l3t:'uc,eo €ntes nos 
diva - ü5 Sr':lmm da FlrFS,i,, vsand,) a psdron;a,-i-
ç0o e que se ro 'ro o tons 4, (tOsta li': SCiJC, o; 

ti - estobsl'mor a da,& de 1. °  de setcmii -o cIo 
1977, para e inicie da uiil'zaçl1 das fan'aulo-t:,,, 
e c,:rt5o de controlo, nosniadoco-padr,mo oro 
aprovados: 

7 - deter-o-mor 5 1 110  rs portadores do passo.; 
livros. do 5091.:,, o a liS 7' .51 O(aj .1 9roluita OU com 
ebsli,mmc-,-ito minaz..: o e FFFLA na ','alor cia p 
soem ri/eu liSSO,. O :çS 	C5P0'CtOi, r;ucndnrasm. 
vades e nOs 011';,: mias o c;; 	:iOo tonlirni sidj 
iibe,'scla,s 7 'uvd;i'oor 'o, a uxe.r,pio d'o que nCerm'n 
caia o psssgeiro comum q:m o rolo o cOrTO i 3-o-
tal ou pom - c.ei de :'catitm;tç3a o: inoporiO ce 7-: 
esso jmãO cem,.inir ria a 	'mis loira iO1 -J:ar;on; rios- 
ti - O dos prezes 	.lo'lçicies nu 7'r': - .cijrolo 4.1', ciO 
Art. 274, d's 	lonca Cora' d. Tr, nsnr;ri:' 

7.1 	3 (:r3si dc- 
rr.s antas dr, U. 0: , dc trans, o roO:.c'nndvot ir 2; 
reserva va-
lor COrrcvironrb cio 50 ,JroÇms ria n:r.sm  
OCO:LSOLiOÇ 10 C,'uOicl, Cli Caso eia ocorra alt O 
(sCis) liairom ooic's, nata m'lLrs,,- oç:io Sn;ó 1,0 3,011, 
dsquc-1,m me:poriai;cirm. 

- 	 -------- a 	- 

o) O  

o Imite an,.,r,l :3 12 'a-o', e Sem ' 1.0 1-

ti (selo de cã 

21/77, dc 26.03. 1 lo? 

tcoj,,ncb 1' rC 7Iad 9,0) .00, 1- 	..i ---- o, 	. 

c-) O  

7 	51, 	,............' 	. 	 . 	 . 	1,., 	- 

.-,a.  

-:1' .L3- --- ---- --- -.1 	, 	-- 	-- 

Ibm a va e' - 

os- 

'0 

	

o- 21/77 	-, 	 95 	O 17. coes os, -.1 

lia: m" o V,  

C 

('.05  

AV1SO 

Avsarnos aos emprejados intercscdos no P110 	ont iria c;u-? 

à vista cio osfahcicido na RD-57/77, só dando c rei - o ao b2neflcic )OS que 

se dearens defirtivamene da Ernpresadj 31.12.77 e considerando 
que a f mitaão do processo tem levado cerca de 60 dias, devem elos rec;ue-
rer o benefício aé o dia 31 do corrente, para c'ue o procosso de concessào 
tea cào dentro do prazo estaboecdo pela rofei - ida iZD. 

Eoio -coizonte, 04 de oubro co 1977 

FiLlO WiELG TC.5 - Presidente cia Comissão do Prêmio Apcsentadoia 
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CONTRATO DE TRABALHO 	 4 
Em pregador......................................................................................... 

Rua............................................................................... N° ............... 

MunIcípio......................................................... EsÍ. .... ...................... 

Esp, do, estabelecimento ...................................................................... 

Cargo
, 	 . ............................................... 

CItO , no ............................ 

Data admissão . ............... de .............. .......................... de 19 ............. 

Registto n° ................................. .............. lis/Ficha ....................... 

Remuneração especificada ................................................................... 

10 	 CONTRATO DE TRABALHO 

Fmpreg*dor ........... 
 ............S 

	 SRC............... 
Rua.................. SÀFUCAT.............................................. 

1 	MUniCÍpIO .... ..  ... . 	.Est........ 
Esp. do 	 Transrortes   Forrovjdrjos 

  esta,Jecn.ento ..................................................... 

Carg
o 

................................C.B.O.nO ............................. 

Data admissão 	 de 	 del9 

Registro no 	
fls/F4a '/) 

Remuneração especivada 

/ REDE FERRO VI1ÃWJjL S/Â. - 	 Ceatro 

m.. 	 ._ 
Anseusor Dep. ReÍonaj d. Adm. do Pousoat - B ti jø 	 ... 

Ld ( 	£bdel9 - 

Aso. do empregador 011 a r õgo  ei test. 

EE FW,Ok4.1A ECEL'L S/Ã 	* 2 
... 

2fAgatssur 	Gn*fAdm 	 4 	$............. 

5, 

FIFt 	
d 

e 
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R F F S A 	 PARA USO DO SERVIDOR 

AVISO DE CRÈDITO 
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- 	 —ÓRGÂO— 	

—DATJ

E 

SLP 	ENEECI R 	 h 	LLL —NOME— 

LUTZ Cr frLU F1LHL 

	

CLASSE— 	
PLANOCÕb -CLASSEN

TN!T 	FPrC1L
REG. 	 FOLHA 	 D.S.F.DIR OUINO.C/

21.C.f7 	 34sd5d—I 	1 	___COOU UE 	 ECO. 	AG._f__ —C/CORRENTE —N° 
	
< 2 1.72€ 	F T 	-w 

	

LEGENDAS 	
CÓDIGO 

LARIfl PFFA 	 CuC3 	.2ÜO,)u 	 5. 4-O 
RRFCCNÍrt\TC 	 (CÇY 	 0971u rç 	

C138 	3át,Ú 
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C2 	 7, 	2 

	

S.FfrF.r. 	
2U,) ,rIç 

	

uj 	i.j3,9( LCL 	 56I JNP -H 	
eOj. EEC7'ÍMfrFTr 	

(D,9l 
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/1 	.C6,7j 
BRUTO 	 O 	NTO 	 LftUIDO 	

4' 

	

* 	C- EN1C LJEr1u A- - 
\Jfl [Ç 	

F.GTS. 

- 

C E h 71 1  DÃO 
ERTftICO qu, constam da pTesk 
documtnto3, num8rados e rubricado3 

Chtfe do Secretaria. 	 - 
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C E R T IDO 

Certifico que o advogado da 

Reclamada, DT. Napóleo Rodrigues Bor 	1 

ges, ficou ciente da audincia design 

da para o dia 08/11/78 às 12,35 horas, 
e recebeu urna ctpia da Petiço inicial. 

Goinia, 12/10/78. 
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PODER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3a REGIO 

ATA DA AUDIÊNEIA RELATUJA AO PROCO JCJ NQ 1.885 / 78 

Aos 08  dias do ms de novembro 	do ano de 197n ,  as  12,35 hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento deG01fl13 

sob a Presidncja do Dr0 Herácito Pena júnior 
MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Jogal representante dos empregadores, e 	Sebastiao Gomes de Amorim 
Jogai representante dos empregados, para inStrução e ju1amento 
reciamaçao ajuizada por José Luiz de Meio ti 1ho 
contra 	Rede Ferroviária edera1 s/A 

relat iia a salári 

no vaLor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes,presentes ambas. O recte. acompanhado do Dr.Walter Gon-

çalves Rocha e a recda. representada pelo Sr.Dr.Napo1eo Rodrigues 

Borges. 

Dispensada a leitura da iniciai,a recda. apresentou defesa 

escrita,com documentos,dos quais se deu vista ao recte., por trs 

dias. 

Conci1iaço recusada. 

Para prosseguimento foi desicrnado o dia 14 de dezembro,d.i-

qo, pa.ra o dia 21 do corrente ms e ano, s 12h3?min.,cientes as 

Dartes. 

Nada mais e, para constar, 	datiloorafei a resente. 

AT-i-1 



Xina. 5r, Dr. Juiz presidente da Junta de Oonciliaço e Ju.lgarnen 

to de G-oinia — ois. 

Processo n  

Reclamante: José Luiz de ]Ieio Filho 

Reclamada : Rede Perroviris Federal S/A 

4 
Rede Ferroviris Federl 5/A, chamada a se defender 

na Reclamaço Trabalhista epigrafada acima, com escrit6rio Av» 

Independncia, 2168 — fone: 2258424 — nesta cidade, via de seu a-
dvogado abaixo assinado (Joc. 1), respeitosamente, em defesa, diz 

o que se segue: 

1 — Procedncia alguma tem a presente reciataaçEo. o 
pedido inicial escudou-se na Resoluço da Diretoria da Reclamada' 

de ng 57/77, de 15 de julho de 1977, publicada no Boletim de Ser-

viço nQ 71 de 29/07/1977, -pgina 2 (doc.2) e no "AVISO" estampado 
na primeira pgina do Boletim de Serviço nuumero 73, data(--Io de 12 
de gsto de 1977 (doc.3); 

2 — As letras a, b e 	do item 3 da dita Res31uço 
Q 57/77, instituidora do 	rmio-Aposentadoria", registram: 

"s) O empregado interessado em obter o Prnio-Apo 

sentadoria, deverá encaminhar o respectivo re 

queriiento antes de sua aposentadoria, a tem-

• 	 p0 de ser examinado e decidido, enquanto esti 

ver ainda em serviço; 

b) Uma vez concedido pela sutoridade competente' 

o ?rm.io-ADosentadoria, o emprerado ter o - 

prazo de 30 dias, a contar da data de sus coa 

cesso, para requerer a aposentadoria em car 

ter definitivo junto ao Ii'TPS" e, 

"g) A concesso cio Prmio-Aposentadoris dependerá 

sempre das dispunibilidades financeiras da m 

pre es". 

Assim, diante da enfocada Reso1uço 57/77, v-se cia 
ramente, Que o Prmnjo snien -te seria concedido, observadas as n o r 

- Segue_ 



A
-  fie. 2 - 

normas ali coratidas: 

a:. requerimento do Praio, antes da aposentadoria 

pelo INPS, a temoo de ser examínado.e decidido 

pelo órgao competente da Reclamada; 

requerimento da aposentadoria pelo INPS, em ca 

rter definitivo, sbmente ap6s a concesso do 

Prinio, num prazo no superior a 30 dias; 

Concesso do Praaio—Aposentndoria, de acordo 

com as disponibilidades financeiras da mpresa. 

3 - O Reclamante, se EQUERU o Prrnio—Aposentadoria, 

o fez em outro õrg'To aue nE'o o da Reclmads. Nesta no existe ne 

nhum registro a respeito. E, mesmo que existisse, hirótese aventa 

da apenas para efeito de ergumentaço, o Reclamante teria que a- 

guardar o seu deferitiento ou no, para providenciar a sua aposenta 

dona pelo INPS, de acordo com as normas mencionadas. 

A pretenso do Autor, por certo, ser, prontamente r 

dhaçeda por esta ilustrada Junta de Conciiiaço e Julgamento. Ma-

treirice deste tipo, jamais encontrar=, guarida nas decisoes de trao 

cultos julgadores. 

4 - O "AVISO" contido no Bsletiin de Serviço n 73 	- 
(doc.3), estendeu a ccncesso do Prmio—Aposeratadonira aos empreg:a-

dos com menos õe 30 anos de serviço (caso do Reclamante), ressal 

tarado era seu final, oue fossem observas, seanto ao processamento , 

concesso epagamento, as condiçes estabelecidas na Resoluço da 

Diretoria de ng 57/77, condiçes estas, em parte, alinhadas no í - 

tem 2 acima, letras a, b e e. 

A Reclamada, nesta altura, afirma, psremptriamente 

que no racebeu do Reclamante, o recueni:riento pedindo o Prmio—Apo 

sentadonia. E aiz mais, argumentando, q»e se tivesse recebido 	e 

indeferido, teria agido dentro das normas estabelcic1as pela RD57/ 
0 	77, narmas estas do corihecirraerato do Reclamante 

5 - A verdade clara, límpida e insofis:mvel, que le - 

vou o Reclamante a pedir sura raro sentadonio, encontra—se alicerçada 

no doo. nQ 4, oriundo do lD.Juiz de Direito da 2 Vara Criminal de 

oinia e raue nos d21 conta do processo—crime ano a Justica Pbiica, 

já naquela época, movia contra a pessoa do Reclamante, por infrraç-  

ço do artigo 121 9  § 2, Iracs. II e IV do C6digo Penal Brasileiro. 
Uma sentença condena -u6nis repercutiria de maneira desastrosa na - 

carreira. ia Reclamante, cana reflexos negativos na sura relraço erra - 

preintícia. 

- segue - 



o 
3 - 

Isto posto a Reclamada refuta e contesta a pretenso 

do Autor em toda linha, particularmente o pedido de condenaço de 

"Cr$50.40C 1 00 (cinquenta mii e quatrocentos cruzeiros), correspon 

dentes ao valor de 10 (dez) salrios percebidos velo Reclamante 

epoca do requeriisiento da aposentadoria". 

Reauerendo ao final, provar o alegado por todos 	os 

meios admitidos em direito, tais como: oit±vs do Reclamante, perí 

cias, provas testemunhal e documental, bem assim seja dita recla-

maçao julgada IMPR0CEDTiT e o  Autor condenado nas cominaçoes de 
estilo. 

Justiça. 

oinia, 08 de nobro de 1.978 

rges -.7 
0AB/IG - 8259 - Av. Independncia, 2168 - Fone: 

2258424 - C-oinia. 

00 



RÈDE FERROVIÂHA FEDERAL S. A. 

• 	.. 	. 	.;..• 	...-.-. 

ROURAÇÂO. 

Pelo presente instrurrento, a REDE FFRFCT7LRIA FE 

• 

	

	 - DERAL S(XIED7DE »NIMA, orn sede nesta Cidade do Rio de Janeiro, 

onde t€n escrit6rios à Praça Dixie de Caxias, 86,representaãa par - 

seu Presidente, Coronel Stanley Fortes E3aptista, brasileiro, casa-

do, militar e engenheiro civil, enontrado na sede da outorgante, 

tos Sociais em vigor, aprovados na Asserrbl&ia Geral Extraordinria - 

de 5 de dezerrbro de 1975, e pela Portaria nÇ' 1-308, de 5 de dezn-

bro de 1975 do. Ministro dos Translx)rtes, pubLicad& ro Dirio Of j 

cial da União de 30 de janeiro de 1976, eu bastante procurador o 

advogado JOC) EVAGELISTA IX) IARAL CASTRO, brasileiro, casado, re-

s ide nte e &imici li edo em Pelo Horizonte. Estado de Minas Gera-is, ins 

ciit .na Gcda- . das 	aic do Brasil scb o n9 7'23 - , ornferin. 

do-me, na forma do discosto ro art.. i0, e seus parrafos, da Lei 

— --------------- 	4.21.E, da 27-da abril de 1963, a1Err 	ceres 	_____ 

jndicia, pderes especiais para ecnfessar, recenhecer a proce-

dncia do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre 

que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar prcrrisso,bem 

crxro para prcover a crmciU.aço de que trata o art. 447 do 053igo 

de Processo Civil, funcionar crzrr prepasto na Justiça do Trabalho, 

ficai-do ainda o outorgado, na qualidade de Qiei e do Cepartarrento Re 

giona]. Juridico da Suuerintendncia F<egional Belo HorizonteSR2, in 

vestido dos pnderes, tairbm especiais, para substabelecer a presen 

te e recer citaçes nos processos que se refiram outorgante ou 

suas divises fexTovirias, sem prejuizo, quanto a essa ultirra 

parte, do exercicio de igual roder par- diriaentes da Ertpresa ou seis 

* 	 prepastos, previstos em estatutos, regirrentos ou outras 	procura- 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1976 - - 
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SUBSTABELECI (-i[NTO 

Substabeleço, 	exceço tios podre& para receber Citiç3O,- 

pessoas dos advogados CLÓIJ15 OUTRA NIC6CIO, OAB-1BOl--r1G, RUBET 

ROF[1RO PRET, OAB-216B-IiG 9  5E2ASTIO BRASILEiRO, OAB-3185-tlG, — 

ADHERBAL DE OLIVEUiA BARACHO, OAB-2585-ÍIC, ANTONIO COTA DEABREU,-

OAB-3094-MC, ED1EA ALVES DE MIRANDA, OAB-4817, GUILHERME JUNOUCIRA 

fEIRELLES, OAB-1407-MG, HAMILTON CALDAS DE MOURA, OAB-696--MG, IVAN 

FROTA DE ANDRADE PINTO, OAB-2181-MG, JDS ROBERTO TAIIM DE LIMA, — 

0A9-1099-MG, LUIZ ANTONIO DE MACEDO LACERDA, OAB-5543---MG, r1ANOEL 

JD ~DÉ DE SOUZA, 0A9-6800-MC, NAPOLEÃO RODRIGLJE5 BORGES, OAB-8259-MC, 

OLINTO d'AVILA FILHO,. OAB-5941-MG, PEDRO SERVO DE JESUS ROCHA, 0A2-

6853-MG, RAMON ARAUJO .1 EOTTA, OAB-573341G, RODRIGO MARTINIRNO FER-

R1 RA, OAB-4275-riG, TI lo LI VIO DE ARAUJO riARINi, OAB-365-MG, ULPI-

ArJO JOSÉ FIGUEIREDO CHAVES, OAB-3153-FIG, ZEMITRILDE PEREIRA, OAB — 

5945-FIE, WALTER fiDREIA CËAR, OAB-81384 -iE, os pooeres oue me foram 

conorioos na prasentb procuraçao, podanco os ora substabelecidos -  
e:ir em conjunto ou ioladamente, independentemente da oroem de de 

— 	 B±I OHDRIZONT. 27) de dezernbro de 1977 
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O porjimcnio do Prõ'iiiio-Aposentadoria deve-
rá ser efctudo no primeiro dia út 1 subso-
quente ro dia do dosõptitiento do Empresa; 

Ficnrá automátCnmer'ia sem efeito o conces-
são do Prõmid-Aposentodoria se o emprega-
do não requerer o respectivo beneficio junto 
ao INPS no decurso do prazo ostnbelr.cdo 
no Intra 'b" dcste item, e não se desligar, 
definitivamente, da Empresa até 31 de de-

zembro de 1977; 

As despesas relativns aos pagamenrs do 
Prêmio-Aposentadoria, sobre os quais não in- 

c ádirão quaisquer contribuições prevdenoi 
rias, deverão ser lançadas na legenda ora 
criada, de seguinte Código, Título e Definição: 

CÓDIGO: 17.09 

TITULO: Prêmio - Aposentadoria 

DEFINIÇÃO: Pagamentos efetuados após o 
desligamento dos serviços da Empresa aos em-
pregados que se aposentarem nas condições 
estabelecidas em normas empresariais. 

A concessão do Prêmio-Aposentadoria depen-
derá sempre das disponibilidades financeiras 

da Empresa. 

4 - Delegar competência ao Diretor de Pes-
soal. no âmbito da Administração Geral, e, bem 

assim, nas Superintendentes Regionais e ao Che-
fe da Divisão Especial, no âmbito das respectivas 
áreas de atuação, pera decidir quanto à conces-
são e pagamento do Prémio-Aposentadoria trata-

do na presente Resolução. 

5 - Recemender que as autoridades menciona-
das no item precedente promovem junto à Direto-
ria de Planejamento, previamente, programas men-
sais relativos às despesas correspondentes à con-
cessão e pagamento do Prêmio-Aposentadoria. 

6 - Revogar as disposições que colidirem com 
os termos da presente Resolução a qual entra em 
vigor a partir da data de sua publicação. 

STANLEY FORTES BAPTISTA - Presidente 

E facultada ao empregado converter 1/3 
(em terço) do período dc ferins a que tiver di-
cto em abono pecuniário no vOlor do rornune-
rorãO que he seria devida nos dias correspon- 

dentes. 
12 1 - O abono de férias deverá ser requerido 

'é 15 (Quinze) dias antes do término do perío-
do aquisitiva, conforme modelo de declaração 

anexa a est5S Instruções. 

O abono de férias de que trota o item 

5r,1erior não integrará a remuneração do empre-
ando para os efeitos da legislação do trabalho e 

ao previdência social. 

jz. O pagamento da remuneração das férias e, 
se for o coso, o do abono referido no itern 12, 

serão efetuados até 2 (dois) dias antes do inicio 

do respectivo período. 

14.1 - O empregado dará quitação do paga-
rnentO com indicação do inicio e do término das 

férias. 
15. As despesas decorrentes do pagamento do 

abano de férias deverão ser lançadas sob a le-
genda ora criada, de seguinte cádigo, título e 

definição: - 

CÕDlC: 02. 05 

TITULO: Abono de Férias 

DEFINIÇÃO: Abono concedido aos emprega-

dos da Empresa, nas condições estipuladas 

pela Decreta-Lei n.° 1.535, de 13.04.77. 

â. Na cessação do contrato de trabalho, qual-
euer cue seja a sua causa, será devida ao em-
pregado a remuneração simples ou em dobro, cen-

fOrme o caso, correspondente ao período de fé-
rias cujo direito tenha adquirido. 

15.1 - Na cessação do contrato de trabalho, 
apú.s 12 (doze) meses de serviço, o empregado, 
desde que não haja sido demitido por justa cau-
sa, terá direito à remuneração relativa ao perío-
do incompleto de féries, de acordo com o item 
2, na proporção de 1/12 (um doze avos) por más 
de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) 

dias. 

O empregado que for despedido sem justa 
causa, ou cujo contrato de trabalho se extinguir 
em prazo predeterminado, antes de completar 12 
(doze) meses de serviço, terá direito à remur.era-
cão relativa ao período incompleto de férias, de 
conformidade com o disposto no item anterior. 

A prescrição do direito de reclamar a con-
ccsaão das férias ou pagamento da respectiva 
remuneração é contada do término do prazo men-
cionado no item 5 ou, se for o caso, da cessação 

do contrato de trabalho. 

PARTE IV 

Disposições Gerais 

Aas marcadas pata gozo de férias nas 

escales respectivas, deverdo ser rigorosamente 

observadas. 

Após o recebimento da comunicação de 
férias, trersrnitida pelo órgão de pessoal, a che-
fia imediata de ceda empregado ficará responsável 
por sua entrada em férias na data mercada. 

20.1 - Deoois da expedição da comuniceçào 
de féres, a alteração do peri000 de gozo nela 
consignada só será admitida mediante justificati-
va da chefia a que se subordine o empregado, a-

provada pele autoridade a ela superior, e desde 
que recebida pelo órgõo de pessoal até 8 (oito) 
dias após emitida aquela comunicação. 

20.11 - Decorrido o prazo indicado no sub-
item precedente, a chefia imediata do empregado 
não poderá permitir que o mesmo, no período de 
fruicão das férias, permaneça em serviço, para 
compensações posteriores, a qualquer titulo. 

Não deverão ser encaminhados à Diretoria 

de Pessoal e à autoridade competente nos demais 
orru- rismos da Empresa, pedidos cujo atendimen-

to implique violação das presentes instruções. 

Ç: napa iniilt(': 

a) ponmento do férins em espécie, excluído o 
ngamcnto do abono a que se refere o 

item 12. 

Assinatura do Empregado 

NOME DO EMPREGADO: ....................... 

MATRICULA' ..........LOTAÇÃO' ............... 

ÉPOCA PREVISTA PARA AS FËRIAS- ------------

RD N.° 57/77, de 15 de julho de 1977 

A Diretoria da Rede Ferroviária Federal S. A., 
em reunião realizada em 15 de julho de 1977, 
usando das atribuições que lhe confere o Art. 23 
dos Estatutos Sociais, aprovados pela Assembléia 
Geral Extraordinária de 05 de dezembro de 1975 
e homologados pela Portaria Ministerial n. 1.303. 

da mesma data, 

Considerardo a política de valorização de pes-
soal e a necessidade de adequar o atual contigen-
te de empregados ão exigências efetivamente re-
queridas para o desenvolvimento das atividades 

da RFFSA.; 

Considerando a existência de razoável núme-
ro de emeregodos com as condições e o desejo 
de se aposentarem, impedidos, pela penda de 
ganho, de assim procederem, 

RESOLVE 

1 - Instituir o Prêmio-Aposentadoria a ser pa-
go, de unia só vez, ao empregado com 30 (trinta) 
ou mais anos de serviço que, no período com-

preendido entre 1 .0  de agosto e 31 de dezembro 
de 1977, reqLierer aposentadoria portmpo de 

servjço e, em consequência, desligar-se defiriti-
'vamente, da Empresa; 

2 - Estabelecer que o valor do Prêmio-Aposen-
tadoria, respeitado o limite máximo de ........ 
CrS 120,000,00 (cento e vir'te mil cruzeiros), tenha 

por base a remuneração do empregado e seja 
fixado em razão do tempo de serviço, obedecida 
a seguinte correspondência: 

30 anos de serv. - lo vezes o valor da remuneração 

31 anos aia serv. - 9,5 vezes o vai, da remuneração 

32 anos de cv. - 9 vezes o valor da remuneração 

33 anos de serv. - 8,5 vezes o vaI, de remuneração 

34 anos de sem. - 8 vezes o valor da remuneração 

35 ou mais anos de serviço - 7,5 vezes o valor 
da remuneração. 

2.1 - Paro cálculo do Prêmio-Aposentadoria, 
será considerado como remuneração do emprega-
do o salário a que fizer jus na data da presente 
Resolução acrescido dos quinquênios a que tiver 
direito até a data do desligamento definitivo da 

Empresa. 

3 - Determir'ar sejam observadas para a con-
cessão e pagamento do Prêmio-Aposentadoria os 

seguintes procedimentos: 

O empregodo interessado em obter o Prêmo 
-Aposentadoria deverá encaminhar o respec-
tivo requerimento antes de sua aposentadoria 
a tempo de ser examinado e decidido en-
quanto estiver ainda em serviço; 

Uma vez concedido pela autoridade compe-
tente o Prêmio-Aposentadoria, o empregado 
terá o prazo de 30 dias a contar da data de 
sua concessão para requerer a aposentadoria 

em csráter definitivo junto ao INPS; 

RD N.° 52-77, - Reunião 11.009a.,  de 24.06.77 

A Diretoria da Rede Ferroviária Federal S. A., 
em reunião realizada em 24 de junho de 1977, 
usando das atribuições que lhe confere o Artigo 
23 dos Estatutos Sociais, aprovados pela Assem-
bléia Geral Extraordinária de 05 de dezembro de 
1975 e homologados pela Portaria Ministerial o. 
1.308, da mesma data, 

Considerando que através da Decisão de Dire-
toria n. 581, de 13 de dezembro de 1962. a Dire-
toria da RFFSA, diante do pronunciamento do Ins-
tituto Ferroviário de Pesquisas Técnioas e Econô-
micas, decidiu limitar o emprego de rodas de 
ferro fundido apenas aos vagões até 36 tonela-

das de lotação, inclusive: 

Considerando, no entanto, a necessidade de es-
tabelecimento do Convênio Unificado de Tráfego 
Mútuo e Intercâmbio de Material Rodante" com 

a FEPASA; 

Considerando que faz parte do Convênio, como 
anexo, o "Manuel de lntercêmbio de Vagões", o 
qual regulamenta, entre outras coisas, o uso de 

diversos tipos de rodas; 

Considerando que a FEPASA possui, ainda em 
tráfego, grande quantidade de vagões com rodas 
de ferro fund;do não enquadrados no disposto na 

D'13-521-62, de 13.12.62; 

Considerando a proposição do Sr. Diretor-Re-

lator, 

RESOLVE: 

Autorizar que vagões da FEPASA de até 42 to-
neladas de lotação, circulem em linhas da RFFSA 
pelo prazo de 1(um) ano a partir da data de 
assir'eturs do Convénio Unificado de Tráfego Mú-
tuo e Intercâmbio de Material Rodante. Exce-

tuam-se dessa autorização aqueles vagões que 
transoortem mercadorias perigesas, assim classi-
ficados no RGT, e ainda, aqueles_adaptados para 
circular em trene de passageiros. 

STANLEY FORTES BAPTISTA 
Presidente 

b) transferência de férias que resulto co o-

cumula ção de poríodos, ou seja, que deixem 

de ser gozados dentro do periodo cencessivo 

a quc se refere o item S. 

PARTE V 

Disposições Transitória 

22 Todos os casos de concessão de férias, a 
partir de 1.05.77, sãO alcançodos pelas disposi-
çõcs do Decrete-Lei n. 1.535, de 13.04.77, ainda 
que o período aquisitivo tenha se verficado na 
vigência da lei anterior. 

DECLARAÇÃO DO EMPREGADO 

Declaro para fins de opção facultado pelo 

art. 143, do Decreto-Lei n. °  1.535. de 13 04.77, 

que pretendo converter 1/3 (um terço) do peno-
do de férias a que tiver direito em abono pecuni-

ário. 

Rio de Janeiro, de 	 de 197 



O Superintendente Regional Belo Horizonte - 
SR2, Eng. Cióvs Vez de Costa, no uSO de suas 
atribuiççes reguiameritaS e tendo em vista o 
que consta do memorando número 140-PCA.77 de 
05.07.77.. 

RESOLVE 
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SELO HORlZOJTE M.G. , 
 SEXTA FEIRA, 12 DE AGOSTO DE 1977 	

N.° 73 

J!() llriziïi1c - Sf112 
CIRCULAÇÃO INTERNA 

r, 

STAf'íL[y FORTES BAPTISTA - Presidente REFERRO 

2.0 ATOS DO SUPERINTENDENTE REGIONIT, 
ATO N. 351-SR-2.77 de 29 de julho de 9977 

1.2 	RESOLUÇÕES DA DIRETORIA 
1.4 .- CIRCULARES AVISOS E 

OUTROS 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA . 5777 	2.8.77 
REFEREO P-SR-I - REFERBEL P-SR-2 - REFEF1IO 
PSR-3 -. REFERPA P-SR-4 - REFERTIBA P-SR5 - 
REFERAL P-SR-6 - DIVERIO P-CES - REFERRO P-
CGPS -. RECIFE.PE  - E HORlzONE.N1G - 
R. JANEIIgO.pj - S. PAULO.Sp - CURITIBAPH 
- P. ALEGRE.FIS - R. JANEIRORJ - R. JA-
NEIRO.RJ 

Atendendo objetivo primordial visado Resolução 
Diretora n. 57.77, autorizo V. Sa. conceder Pre- 

P A R T E 1 
1.0 Atos do R F F S A 

1 1 Dedsõ,, do Dirrtorj u  1.2 R 11o1oçã10 da Iijrs'tori 0  1 .3 R050ioçd,, do t'rroj,j,oe 
1.4 Circula,,s Asj,o0 e Outros Atoo 

3.1 Distrito, d, Produção 
3.1.1 e-strito de Produção de 

Monte. CIOroo iISP_2,1) 
3.1.2 DistrIto do Produção de 

Belo horizonte (TSP2,2) 
3.1.3 Distrito de Produção de 

Lavra, (TSP2,.3) 

1.0 - ATOS DA REDE FERROVIARIA FEDERAL S. A 

SUMÁ 
P A R T E 11 

2.0 Ato., do Sup , riot,od,ote 

P A R T E 119 

3.0 Ato, do Soperjuteedeot e  de Produção 

mio-Aposentadoria também empregados menos 

Trinta Anos Serviço Empresa desde possuam con-

dições obter aPosentadoria caréter definitivo INPS, 

qualquer espécie exceto invalidez Nestes casos 

valor Prêmio .Apoaentedoria será sempre igual Se-

te e Meia vezes remuneração data vigência refe-

rida Resolução Importante observar quanto pro-

cessamento Concessão e pagamen demain cor.-
diçõas estabelecidas naquele Ato 

Contrato n 579 SRC-75, assinsdo com a Forne-
cedora re Materiais e Mão de Obra LIdo., para 
execução do serviço de limpeza de locomotivas 
em Horto Florestal Corinto e Montes Claros. 

ATO N,' 369-SR-2-77, de 5 de agosto de 1977 

O Superintendente Regional Belo Horizonte - 
SR-2, Exg, Clóvis Vaz da Costa, no uso de suas 
atribuições regulamentar5 

RESOLVE: 

Autorizar e rescisão de contrato de trabalho, por 
acordo, do Instrutor de Formação Profissional, 
nível 81, matricula 21.010.207 - Serafim Martins 
Filho, 

3.1.4 Dietrito de Produção de 
Goi,joiu i ,t'Sp_,,11 

P A IC T E O V 
4.0 Atou das Supmjot,odêncta, 

Adjunta, 

P A R T E V 
6.0 Outros 

o 

11 Retificar o enquadran0 definitivo do em-
pregado Horúcio Cuintilisno da Silva, matrícula 
24.437.933 constante do Ato n. 259-5R.277 de 
27.00.77, excluindo., da classe de Agente Es-
pecial de Estação 1, nivel 73, número de ordem 
20, e incluindo-o na classe de Agente Especial 
de Estação III, nível 69, número de ordem 101-A. 

ATO N. 363 SR-2-77, de 4 de agosto de 1977 

O Superintendente Regional Belo Horizonte - 
SR-2, Eng.' Clõvis Vaz da Costa, no uso de suas 
atribuições regulamentares, 

RESOLVE: 

Designar o Eng.°, nível 92, mat, El .026.807 
Aderbal Agenor de Pinho Tovares, para fiscali-
zar a execução do Contrato n. 80 SR-2-77, fir-
mado coro a Sra, Maria Daivina Silvestre [Pen-
são Boa Vista), e referente à locação de aloja-
mento para equipagens de treno. 

ATO N.' 364 SR-2-77, de 4 de agosto de 1977 

O Superintendente Regional B. HorIzonte - SR-2, 
Eng.° Clóvin Voz da Costa, no uso de suas atrI-
buições regulamentares, 

RESOLVE: 

Designar o Eng.°, nivel 92, mat, 21.020 807, 
Aderbai Agenor de Probo Tavores, para fiacali. 
zur a execução do Costrsto n. 70 SF1276 fir-
mado com o Sr. -feitor Moreira Mota (Hotel 
Vilória), e referonte à locação de alojaittento pa-
ra as equipagens do trens. 

ATO N,° 366 SR-2-77, de 4 de agosto de 1977 

O Saperintençt 	Regional - Belo Horizonte - 
SR-2, Eng.° Clóvis Voz da Costa, no uso de suas 
atribuições regulamentares. 

RESOLVE: 

Designar o engenheiro nível 98, mal, 24007.080, 
Hlcio da Malta de Castro, para fiscalização do 
Contrato o. 655 SRC 70, assinado com o CONSER-

VADORA JUIZ DE FORA, para a exeoijção do ser-
viço de limpeza da estação de Belo Horizonte. 

ATO N.' 367 SR-2-77, de 4 do agosto te 1977 

O Saperintendento Regional - E. Horizonte SR-2, Eng.° C'íóvis Vez da Costa, no uso ão suas 
atribuições regulanleritares 

RESOLVE' 

Designar o Eng.°, nível 97, mat, 24 015 852, 
Marcos Bicalho dos Santos, para fiscalização do 
Contrato n. 12 SR-2-76, para execução do serviço 
de limpeza de carros de passageiros em B. Hte, 

ATO N.' 368 SR-2.77, de 4 de agosto de 1977 

O Superintenijetite Regional Belo Horizonte - 
SFI-2, Eng Cíóvia Vaz da Costa no uso de tuas 
atribuições regulamentares. 

RESOLVE: 

Designar o Eng.°, nível 98, mat. 24.003 483, 
Wilman Geraldo de Menezes para fiscalização do 

ATO N. 370-SR-2-77, de 5 de agosto de 1977 

O Superintendente Regional - B. Horizonte - 
SR-2, Lng.° Ciávis Voz da Costa, no uso de suas 
atribuições regulamentares 

RESOLVE: 

Dispensar, a pedido, o Advogado C, nívei 09, 
matricula 21,023.013, Jacint'oo Paulino de Sã, das 
funções que vinha exercendo no Departamento 
Regional do Patrimõnio, 

ATO N.' 3711'SR-2-77, de 5 de agosto de 1977 

O Saperintendgnt Regional - Belo Horizonte - 
511-2, Engy Cíóvia Voz da Costa, no uso de suas 
atribuições regulamentares. 

RESOLVE: 

Transferir Jacinlito Poubno de Sã - Advogado 
'C, nivel 99, matrícula 21.023.013, do Denurta-
mento Regional do Patrimõnjo para o Dapsrta 
monto Regional de Administração de Pessoal. 

ATO N,' 372-Sfl-2-77, de 5 do agosto de 1977 

O Superintendente Regional B. Horizonte - SR-2, 
Eog.° Clijvis Vaz da Costa, no uso de suas atri-
buições regulamentares, 

RESOLVE: 

Autorizar a rescisão do contrato de trabalho, 
a pedido, do empregado José Baladão, Trabaiha 
dor, matrícula número 21.027.250, lotado na 7a. 
Residência, a partir de 01.03.77. 

ATO Nf 373-SR2-77 de 5 de agosto de 1977 

O Superintendente Regional - Belo Horizonte - 
SR-2, Eng. Claros Vaz da Costa, no uso de suas 
atribuições regulamentares 

RESOLVE 

Autorizar a rescisão do Contrato dia trabalho, 
a pedido, do empregado José Hugo Pereira, Con-
servador de Via Permanente fllat. 21.027.282, 
Ioiado em Lavras, a partir de 18,85.77. 

ATO N.' 374-SR-2-77, de 5 de agosto de 1977 

O Superintendente Regional - Belo Horizonte 
SR-2, Eng. Cidvis Vuz da Costa, no uso de çuas 
atribuições regulamentares, 

ATO N.' 365 SR-2-77, de 4 de agosto de 1977 

O Superintendente Regional - E. Horizop,e - 
SR-2, Esg.° Clõvis Voz da Costa, no uso de suas 
atribuições regulamentares, 

RESOLVE: 	 - 

Designar o Engenheiro nivel 02, matricula rt. 
29.026.807, Aderbal Agenor de Pinho Tavareu pa-
ra fiscalizar a execução do Contrato 5. 69 SR-2-78, 
firmado com a Era. Ana Maria de Resende Lima 
(Gàrças Hotel), o referente à locação de aloja-
mento para as equipagens de troes. 
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JUIZ DE DIREiTO DA 
	

VARA 
	rinhi nal 
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OrOinia, 2 de dezembro de 1 976 

Dr.Dieto 	Jiede Ierroviria Osatro Oeste 

e e t a 

£5 ....o Lr e rrte solicito a 1. aj, as orovidn-

c. 	3'ros 	or:Ldo e saí 	 o 	eci- 

rCfltO aO i:,a.1aiSt5, d'i 	UL 	D2 .iL 	, 	 es- 

te Juízo, no lorum local, ao. sala das au 	nelos, no  

17 do corrente,s 13:00  £1rs, 	 j 	rroado no 

a Just±a ibiica desta Cozarca aove - 

contra sua aeesoa, por oafraçao ao ait. 121, Inca.II 

e IV do O6tio ienallraeileiro. 

a ocortunidade renovo a V..ioa. 05 1Oes oro 

testes de estian ecuneideraçao. 

r. 	uO 

a 	J1.LLL' 	.. 	d. 

. \ v - 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(k»dm os presentes aosj 	fffias, 
damne nurnradas e rubrít,'idu-. 

Do que para constar, iavrti êt8 ttr'no. 

o,IÇ)_d&eCQ 	de 

- 

a 

a 

T3rrno de Entret 

Sec :T12 d,  J J 	 41' 
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c/gnalc10 Carvalho Oliveira 

ADVOGADO 

----
I3ODER JUDIC.x 

j ustiça do Trabalho 

C. j. de Goiânia 

1 	,13 ito' 1976 

PuncioflAdO 

J. Aguarde-se a audincia. 

o/+4/18

Jui abalho 

- 	------ - 

- ri 

rceri:io er 	tec 	tiJ, u -tae - : 

1iTtro  

-. 

To1 	ó. 	Í) 	rtrrL.e 	: 

(rriric 	- 	o 

ti  

ortio. 	r. - e 	roíer 

c 	e:prece i 	:i- 	:t 	e e 

ue ;- 

- e 	ec 	:ieJi. 	 protecole, 

L.Cr 	:C o 	:ue 	o e. 	-re 	•- - e 
-- 	-- 	 - 	-- 	,-- 

OVO 	TI'O: RUA 4 N.o 312 - 1.o ANDAR S/ 1 e 2 FONE 6-4518 - 	CENTRO 
AVENIDI ANHANGUi 	N9  3C01 GOIÂNIA 	- GOIÁS 
30  Andar - Sala 310 - Fone 225-5140 



gnaldo Carvalho Oliveira 	
7 

ADVOdADO 

	

fjf 	rco 	. cri 	 }:Icri.ric 

Lvz ric rcceic a .rc 	bj1 Ude 

or. t.r 	 . 

o roriLciio :. 	-cc. 	j 

c cc 1r c 

vr cc 	c1_:e 	do 	r-r  

Ir 

•Lf.E-t 	i,, 1;i 	ft.c 

rr " 	 i . iC- 	ue ViE - 

. Jiroio 	 c - 

Li..:. . 	itcí. 	5 	 d 

.. 	o 	 ij 	:revi p 

ccr. 

c 	. 4-.iï)c rri 	yj. 	r 

cj.J 

Lte tjVj(i9  

	

..r 	oLc 	L: 	r.j-.'4 	 •' 	 .L . 	 j. 

-4- 	 . 
I13.r1 	 - c1c 'txlLio rec1u, 

rcrc.- - 

'de oianeira de 	troa c crrcira do real inte, co rofle- 

xo :ieg.tivo na ue rel.ço e-4predatifoia" e)nodori: -,. : ci 

tir r. .et ei.ir.e -  7ed r:rrcvi'ri.: dc rlil, Ce).e cc 

':" 	t 	f 	r. 	 --•-- rele- 	 ,.-.-., 

NO O ENDREO: 	RUA 4 N.o 312 - to ANDAR SI 1 e 2 FONE 6-4518 - CENTRO 
AVENIDA ANHANGUA N9  3001 	 GOIÂNIA — GOIÁS 
30  Andar - Sala 310 - Fone 225-5140 

(1. 



cJgnal10 Carvalho Oliveira 

ADVOGADO 

i 	 •rito 	t:rir, ou ': 

f.: ci: rjc 	 i1. o 'iJ 

;fC 	 oio 	T - r. 

it.LO 

1 	- 	 -- 	 ----, 	--- - 4- 	 ' 

o1rocjí. 	-ir co-nr 	- 

Cj.  

1 	
, 

	

- 	 -, 	
,- 

OVO ENDEREçO: 
AVENIDA ANHANGUE 	N° 

RUA 4 N.o 312 - 1.0 ANDAR S/ 1 e 2 FONE 6-4518 - CENTRO 
R3001 	 GOIÂNIA - GOIÁS 

3° Andar - Sala 310 - Fone 225-5140 



PODER JUDICI4RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3a REGIAO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCQ JCJ NQ 1.885 / 78 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 19 7, 	12,81 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento deGoinia 

, sob a Presidncja do Dr0E€rçjtc Pena jn1ei 

MM Juiz do Trabalho, presentes os Srs. D a r, el Viana 

Vogal representante dos empregadores, e 3:-".asti-e Goes de UflOiIY 

Vogal representante dos empregados, para 	 e J1 1L 

rec1amaço ajuizada por 1)T O5* Luiz de ie1e Fi?10 

contra 	 p-•--- 	FaeraJ 3' 
relat va a 

no iaLor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, :en:nLas aaL.; 	La ace flpd±:da».c idv;çac Viter 

GnçaJ VE:H: Acc1a 	a 	n:da. rep.i'eentaa e .cve c» N n1ac - 

Rcdiiç' Boic'es. 

As aai' t• 	Cia 	 Lii:1ar 	va a 

Idi. J:J P±e i ente eec' 	aa a inatr eç. d 

.a e 	8ia 	( : er:iLL 	 ::znir 	dile , 5 1i. 

Naja ai:-; e, az \  c 

 

ch> 
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2DDER JiDICiRIO - JUSTIÇR DO TRABALHO 

Ata da audincia realizada ao processo nQ 3CJ-l03/73 	U 
Aos 01 dias do ms de oezenro dc ano de 197 , s v:o 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 

to de 	•oinie 	 , sob a Preaidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 	 - 	-. e4 	 iUiiji 

presentes os srs. 	eeieI Jene 	 Vogal 

representante dos empregadores e 	C'3St 100 Oi'2.S de .eOrÍ 

Vogal representante dos empregados, para jnstruco e julgemento 	da 

reclamaço ajuizada por 	uH de elo Filho 

contra 	Ferrovi .ri 	Fede eI 0/ 

relativa a seLrios 

no valor de Cr$ 

- 	 Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a- 

pregoadas as partes, 	euemes emees. 

seguir, sudmeti do o rrocesso e jul gernento, 

foi pci e Ounte profer i de e segui nte dcci so: 

1 L S os ç J L' os.  

J.b 	Ll_ 	 flL.•, 	uizou 	oresente' 

rec 1 emeco eontrceh EdO FEEEL ' 1  pretendendo i'e 

cecer cj50. -.03, CO correspondente e dez (1 0 sol ni os dc pocc do' 

recuer i mento de sue eposentedor i e, cl egendo pene isso cue em O 1 

de dezemeno cc )7 obteve cosente3oni e de /revidanci e doei 

eue hev i e no empresc un prmi o/eposcntedor i e, o cuel , no lhe foi 

po, tudo conforme conste de pee vest icui 

_efendeu-se e nec1 emebe, sustentondo, cc li 

hs gerci 5, e segui te: cue e pr'eLenseo no ti nh: cuol cuer proce 

nc 	oor - ue o 	cio 	osc.coni 	erte srI a cFc ic se 	i 

vessec si do observedes es normes de resol ucío n 5/7, tudo con- 

EStO  

1 

0CCSSO tOl IflStiU 00 com DrOVOOOCUmCn- '  

Forem feit:s rezoes fis. 
q 

1 TpSSiVe 	O COflCI 1 lOçeo. 

íud•o visto e exeminodo. 

ecoresaj recde. i nst i tu 1 u um 	rmi o-oosen 

tc4Of'i ' e ser 	o e todos os seus emp egedos eue tivessem rciue 

rico enosentedoni e de 01 de eqosto 	:1 de dezembro 00 eno 



r ~ ^ 
P. J. JUSTIÇA DO TRAaALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

£1 

ao, obscevendo-se, cor inteiro, o que conste de' eso1 uço n 37/ 

07.77 (fis. j, 3, Id e 17). verdade,o recte. .ue 

contava tei nta (30) enos de servi ços, reuerou e obteve a eposen 

tedor i e junto eevi dnc i a •3oci ai, des! i ndo-se da empresa/re/ 

fl dt IIn1FU (v. fs. e e Ls t.;). eo entento, inc 

xi ste nos •eUtOS prove cc que tefl:1 feito o requeri mento pera co-

ter o citaco -remio-;posentaOor ir' como previsto no item tres - 

(3) de csoi uço 37/77. ss im,endenios que e reci amaç.o e i mpr 

cedente. 

.eio exposto, resolve este JJ. , por unam i mida 

de, julgar improcedente e presente reci emeçeo e, em conseeuenci e, 

conden e o recl amante r.o pagamento das custes no importe de 

ca culr:ias so:eeo vetor eo pcdio •, .. 	L1 } . 

1 	irem-se. 

3adr meis. 

tJ 

OF- 1-6 
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CERTIDA 

etific. e dou fé que, neHta dotá O. 

Oslinis,_Q..._.L?_... cie 

CHEFE DE SECRETARIA 

CoNr' 'JSÃO 	'. 

ç 
a LItL. 

11 

~- ~ 7.,: ~ -- ~4 - - ~ 

r 
6 	 .1 
o 

7. 7 

CflTIDÂO 

Cetifico e dou4 uue, nesta data,....D 

G.ilniz,_O&de  .. . .. 	 .Z_..ie '92 

C EFE DE SECRETARIA 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIIJAÇAO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Oetifico e dou fé que, nesta 	 - 

d. 

/ 	n  

_-___-t•.- _----- 

19f 

cr..i UÂ 
Nested. 
auees, 

Go 

 i: 
R 

L 	o 

L 

L 

jo Tba1hU 
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PODER 	JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho de 3 Regio 

Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de Goinie 

ENDEREÇO: 	3001- s/310- &T:0/79 
Proc. : 	1.38 ÍÓ 
Recte: 	Jee Ltijz ce 11.11ela Filha 
Recdo: 	 ,1 

Atravs da presente, fica V. S. notificado para o fim decle 
ro no item  

01 	Apresentar artigos de Iiquidaço. 
02 - Apresentar rol de testemunhas e/ou juntar documentos. 
03 - Assinar carteira de trabalho dia ______, ________as_______________ 
04 - Assinar termo de compromisso, como perito ou assistente. 
05 - Comparecer e Secretar.ia a fim de________________________________ 
06 - Comparecera%  audincia do dia____  
07 - Comprovar depsto e/ou pagamento de custas. 
08 - Confirmar recebimento de acordo. 
09 - Constatar artigos de liquidaçao. 

de instrumento 
lO - Contraminutar agravo de petiçeo 
II - Contra-arrazoar recursorecurso ordinario. 

12 - Cumprir dcc isao 
acordo 

13 - Depositar Cr$ 	 referente a_____________________________ 
14 - Dar 4  inicio à pericia diade 	 de 19 
15 - Diier 
16 - Entregar as guias do FGTS, na Secretaria 
17 - Entregar Laudo Pericial 
18 - EspecLficar provas a produzir. 
19 - Falar sobre 	 de fls.  

20 - Fornecer endereço atual  
a execuçao 

21 - impugnar embargos de terceiro 
22 	

!' - Pa9ar custas de Cr  

23 - Prestar depoimento, como testemunha dia 	de___________________ 
de 19 	s 	 . A ausencia importara na api icaçeo da 
multa ate um salario minimo, alem de conduçao coercitivo. 

24 - 

PRAZO: ;rc.s 	 PENA: 	. 	 - 	-- 

Em 	
/ 01 	/?9 

Diretor de decretaria 

4~hco que meita d•$s .* t,rp.ddi 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	

rrrrlí 	-:- 	rTr 

	

.L. 	 ÇUO 

i70 r 52/79 

i:ec ior.te: 	8O :edoia1 

Eecutadc: Jos Luz do veio F1Lo 

	

la. 000 de C;0 0 	Orce. 1995/78 

OrSt.OS rrccessra s 	 Or, 1.312,00 

00 - c1Irr;cs .........., 

recOo:  

est 	 a Ls a iencer 

70,00 

Oerlore . . Or 70,00 

Oeroço . . . Or 70,00 

Or 70,00 

2 2 - par- 79. 	 - 
Orx. TUd, "A 

00 eta dor ' 

2S 

li 
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L 	CONCLUSÃO 
rtz, faço c'nclueo 	preõente-a autoe ao Sr 

de 1975 

P Secretário 

Aprovo os ciculos elaborados, 

para os fins de direito, fixando a condenaço' 

em $I.398,00, sem prejuízo de nova atualiza-' 

çao' 

Expeça-se mandado de citaço e 

penhora, prosseguindo-se, se for o caso, at — 

final 

1 nt. 

Gol 22/01/ 7 9 

Juiz do Tabolho 

CERTIDÃO 
Certifico que, nsta data, foi 

expedIdo o ;- ---< 

51) 

1) 

DIrETC.k 	LRETA (i 

* 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc. n 2  JCJ-

Mandado nQ - 

MANDADO 	DE 	CITAÇEJ 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de 	
E 	

na 
de C ] Sao 

forma abaixo: 

O Doutor 	 - 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de: 	 - 

em cumprimento, notifique,  

pera pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de 	, 

( 

), correspondente ao-principal, custas pra 

CeSSuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a) acordo  de o isao' e cujo inteiro teor 	o seguinte: 

Oaso no pague, nem garata a execuçO no prazo supia, pro-

ceda 	penhora em tantos bens quantos bastem para integraJ paga- 

mento da divida. 

O QUE CUMPRA, NA FORRA DA LEI. 

Eu 	 Diretor de Secretarie datilo 

graf'ei e subscrevi, aos 	. dias dc ms de 	 do 197 

Juiz dTrabalho 

I 	Endereço de executado:  



1 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc. 	JCJ 

Mandado n - 

MNDDO 	DE 	CITAÇÃO 

o 
MPNDPDO DE CIT\ÇO, para cumprimento de 	

ac 	rdo
d e c i s a o 
	

na 

forma abaixo: 

O Doutor 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de: 

em cumprimento, notifique 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de $ 

( 

) , correspondente ao principal, custas pro 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a) acor Qo  ' e cujo inteiro teor 	o seguinte: decisao 

:0 

e 
Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supia, pro-

ceda penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-

mento da divida. 

O [UE CUMPRA, NÍ\ FORMA DÍ\ LEI. 

Eu 	 • Diretor de Secretaria datilo 

grafei e subscrevi, aos 	dias do ms de 	 de 197 

Juiz do /rabalho 

Endereço de executado: 
rc- 

1O_i2 



j 
CONTA DE CUSTA 

ATO flQ 52/79 

Exequente: Unio Federal \ 

Executado: José Lutz de Meo Filho 
la, JCJ de Gointa — ?roo, 

188»'78 

Custas processuais . . . 	. . e Ci$ 1.3129 00 
Inolurnentos e e e . .• a e a  e e Cr$ 	86,00 

Total devido pelo reolamant ... Cx$ 1.398,00 

Despesas judiciais a vericerj 

Cltw io • • e Cr 70,00 
Penhora e . e Cr 70,00 
Remoçao . . 	Cr 70,00 
Avaliaço . e Cr 70,00 ". 

/ 

Em 22-jan-79.  

Aux. Jud. 

"Contador" 

\' 

2 	/ 



Ia 

72 

OJ 

4 	Expeça-se Edital de Citaço pelo expediente, 

a ser pubi icado no N. do Estado. 

G 0/7 / 3/79 

Juiz do T/'abalho 



a. 3.iania 

471/79 

22 
	

WR 

o 

r, Diretor 

Pelo wee.*è, o1ieito do V.&a. a pub1icaç 
dos ino1wos L4itais o iÁrio de. Jw3ttçla, na ror do srt.1216 do' 
CS4i.o 'aesso Civil, 	 \, 

Âtaaoiosaaeztts, 

diretor de -ueruzia 

uno. r•r. 

.retor da Inprenua OtioiL1L 
LTA , ...w. 	 e 

m i* 

- 

(7I__ 	- 
77 (bZ_t 



E D I T A L 	DE 	CITAÇÃO n2128/79 

Justiça do Trabalho 

JCJ.de Gojia 

'- 

o 

(j 

Expedj \ nte 
) 	) 

* 

É,, 	 < 

P,lo p'esente,ca citado José Luiz de Meio Fi 
lho,para em 48 11 de penhora, a quantia de 
crSl.39 8 , 00,corspondente à custas processuais e emolumentos, 

- 	
pa ostar;'Djretor de Secretaria, 

conferi. 

\ 

nia,l6 de março de 1979. 

-4 zdo Trabalho 

- .................... 
ob 

J 


